Circular Informativa N.º 4/2003

 Postos Farmacêuticos Móveis 
No sentido de facilitar a interpretação do Despacho n.º 22618/2002 (2.ª Série), de 22 de Outubro, que regulamenta os postos farmacêuticos móveis, passamos a informar o seguinte:

Na generalidade:

1. Como é sabido, a instalação de postos farmacêuticos móveis reveste carácter excepcional e transitório e visa dotar determinados locais de estruturas flexíveis que permitam garantir às populações mais isoladas uma assistência farmacêutica de qualidade.

Quer isto dizer que – tal como resulta do n.º 18.º da Portaria n.º 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pela Portaria n.º 1379/2002, de 22 de Outubro – a prioridade em matéria de cobertura farmacêutica do nosso País é e continuará a ser a da abertura de concursos públicos para instalação de farmácias, mesmo nos locais onde actualmente se encontram postos de medicamentos.

2. Assim, a concessão da autorização para instalação de posto farmacêutico móvel “ex novo” ou proveniente da transformação de um posto de medicamentos, não obsta a que as autoridades municipais e de saúde com competência para tal e o próprio INFARMED venha a propor e a decidir, conforme os casos, a instalação de uma farmácia no local do posto ou em local situado a menos de 5 Km deste, determinando deste modo a caducidade daquela autorização.

Naturalmente que, embora tal possa acontecer a todo o tempo, procurar-se-á que os momentos privilegiados para tais propostas e decisões sejam os seguintes:

a) Postos farmacêuticos móveis “ex novo” – momento de apreciação do pedido inicial de instalação, devendo as autoridades municipais e de saúde pronunciarem-se sobre se é suficiente o posto farmacêutico móvel para assegurar a cobertura farmacêutica ou se é necessária a abertura de concurso para instalação de farmácia;

b) Restantes casos (postos farmacêuticos provenientes de transformação dos postos de medicamentos, renovação antes do termo do período de 5 anos de validade da autorização, revogação da autorização ou decurso do prazo máximo de dez anos de duração da autorização) – momento em que cada um dos correspondentes pedidos ou propostas de instalação ou reinstalação é apreciado.

3. Assim, o deferimento da autorização de instalação de um posto farmacêutico móvel não constitui garantia de que a mesma perdurará pelo período de cinco anos nem de que se renovará por outro período de cinco anos, visto que, entretanto, poderá sobrevir proposta e decisão de instalação de farmácia, após aprovação em concurso público.

Na especialidade

Na especialidade e reportando-nos a cada preceito concreto do Despacho n.º 22618/2002 (2.ª Série), de 22 de Outubro, alterado pelo Despacho n.º 2244/2003 (2.ª Série), de 4 de Fevereiro, cabe informar o seguinte:

N.º 3 – Conforme resulta da nova redacção do Despacho n.º 22618/2002 (2.ª Série), dada pelo Despacho n.º 2244/2003 (2.ª Série), de 4 de Fevereiro, os postos farmacêuticos móveis resultantes da transformação dos actuais postos de medicamentos poderão manter a sua actual localização, sem prejuízo, naturalmente, de as respectivas instalações deverem ser adequadas à prestação de uma assistência farmacêutica de qualidade.

A localização dos postos farmacêuticos não está sujeita a uma distância mínima relativamente aos estabelecimentos hospitalares, centros de saúde ou extensões.

N.º 4 – Em regra, cada farmácia não poderá ter mais de dois postos averbados no seu alvará. Todavia, se não se candidatarem à instalação do posto outras farmácias do mesmo concelho ou de concelho limítrofe, o número de postos averbados no alvará poderá ser superior.

Conforme resulta do n.º 33 do Despacho, as farmácias cujos postos farmacêuticos averbados no seu alvará sejam apenas os resultantes dos actuais postos de medicamentos, não estão sujeitos à regra do n.º 4, pelo que poderão manter o actual número de postos, caso obtenham para o efeito a correspondente autorização. 

N.º 5 – É desejável que as Administrações Regionais de Saúde, sem prejuízo dos demais elementos e informações que queiram juntar ao seu Parecer e das diligências que considerem dever realizar, procedam à audição dos delegados concelhios de saúde, atento o seu mais próximo conhecimento da realidade local.

N.º 6 –  À semelhança do que acontece com o n.º 5, igualmente se julga adequado que as câmaras municipais ouçam as juntas de freguesia interessadas, atento o mais directo conhecimento da realidade local.

N.º 7 – Tal como se deixou referido na análise na generalidade, as Administrações Regionais de Saúde e as Câmaras Municipais podem, em sede do seu parecer, pronunciar-se designadamente sobre a suficiência ou insuficiência de um posto farmacêutico móvel para assegurar a assistência farmacêutica às populações e, neste caso, optar por desencadear o procedimento tendente à instalação de farmácia, se for este o caso.

Nº 8, e) – Dado que, as instalações anteriores ao ano de 1951 não possuem licença de utilização, esta poderá ser substituída por declaração da câmara municipal mencionando esse facto. 

Nº 8, f) – Neste preceito, quando se refere a facturação da farmácia, deve entender-se o seu volume de vendas total, i.e., incluindo a facturação/vendas dos postos dela dependentes.

Nº 15 - A autorização concedida nos termos do número anterior caduca quando no local vier a ser deferida a instalação de farmácia, bem como no caso de para o mesmo local ser autorizada a instalação de novo posto, ainda que estas condições não constem dos termos daquela autorização.

Atenta a restrição constante do nº 3 do Despacho, quanto à distância mínima de 5 km, a autorização de uma farmácia ou de um novo posto farmacêutico móvel a distância menor implica a caducidade da autorização do posto anteriormente existente.

Nº 21 – Os postos podem ter instalações permanentes ou eventuais (temporárias), que deverão ser exclusivamente afectas à prestação da assistência farmacêutica às populações durante o período de funcionamento dos mesmos e que deverão garantir a qualidade do acto farmacêutico no respeito pelas boas práticas de farmácia.

Nº 22 – Nos postos farmacêuticos móveis com o horário inferior a 10 horas semanais, quando o farmacêutico responsável não estiver presente, poderá ser substituído pelo ajudante-técnico. A responsabilidade máxima pelos actos praticados no posto cabe, nos termos da lei, ao director técnico. 

Nº 29 – Um farmacêutico averbado como farmacêutico adjunto de uma farmácia, poderá ser averbado também como farmacêutico responsável do posto farmacêutico móvel da mesma farmácia. 

No entanto, o funcionamento do posto fica obrigatoriamente a cargo de um farmacêutico (“farmacêutico responsável”). Este exerce no posto as competências definidas no nº 28:

· garantir, de acordo com as boas práticas de farmácia, a adequação das condições de conservação dos medicamentos e produtos de saúde, quer no seu transporte de e para o posto quer no próprio posto;

· ter permanentemente actualizada e disponível a evidência daqueles factos e apresentá-la sempre que solicitado pelo INFARMED.

· Este entendimento não exime a responsabilidade do director técnico da farmácia pelos actos praticados no posto. Antes se deve entender, que o farmacêutico responsável está obrigado aos mesmos deveres para com o director técnico da farmácia, da qual o posto depende, à semelhança dos demais farmacêuticos adjuntos que trabalham sob a directa responsabilidade e supervisão do director técnico. 

É dispensada a presença permanente do farmacêutico no posto, se este funcionar menos de dez horas semanais. Neste caso, o farmacêutico responsável poderá ser o director técnico da farmácia.

O Conselho de Administração
















